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Gestão Democrática e Participativa

Projeto de Resolução n° Luziânia 19 de junho de 2006..
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Luziânia, aos

“Concede Aumento Salarial 
de 06% (seis por cento), aos 
funcionários efetivos do Poder 
Legislativo.

A Câmara Municipal de Luziânia. Estado de Goiás,
Qprova e a mesa diretora promulga a seguinte resolução:
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Art. Io Fica concedido aumento salarial de 06% (seis 
por cento), a partir do dia 01 de maio de 2006, aos funcionários do quadro efetivo 
deste Poder Legislativo, (Ativos/Inativos), constantes da tabela de vencimentos 
dos cargos de provimento efetivo (Resolução n.° 307 de 04/06/1993).

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 01 de maio de 2006.

Art 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário José Rodrigues dos Reis, da Câmara
Municipal de Luziânia aos 19 dias domês de junho do ano de 2006.

TÓVÁO VAZ TOCi

1 ° Secretário

r.’O ' OCOLO

Praça Nirson Carneiro Lobo N° 34 Telefone: (61) 3622.1680 FAX: (61) 3621.3452 CEP 72.800-060
Internet: www.cml.go.gov.br - e-Mail: presidencia@cml.go.gov.br


